
RESOLUÇAO N® 222 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1973

EMENTA: - Abre Crédito Especial na importância de 

Cr$ 25. 000,no (VINTE E CINCO MIL CRUZE^ 
ROS) .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em 

sessão realizada no dia 23 de novembro de 1973, promulga a se 
guinte

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

R E S O L U Ç A D  :

Art. 1® - Fica aberto o Crédito Especial na importância de

Cr$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL CRUZEIROS), para 

atender as despesas de instalação e remuneração da 

Comissão Especial encarregada do levantamento, tom 

bamento e controle dos bens patrimoniais da Univer 

sidade Federal do Pará, de conformidade com o que 

consta do Processo n’ 020707/73,

A r t . 2’ - A despesa correrá a conta de saldo disponível no

Fundo Geral de Economias Administrativas (FUGEA).

Art. 3’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 26 de 

novembro de 1973.

Prof. Dr. ALCYR BCRIS DE SOUZA MEIRA 

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

SMD/eps.


